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DECRETO Nº 073, DE 04 DE MAIO DE 2.023.  

 

Dispõe sobre a possibilidade de subcontratação 

de obras, serviços ou fornecimento no âmbito da 

Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional do Município de Caracol-MS.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista 

o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Para os fins previstos no art. 122 da Lei nº 14.133, de 2021, o órgão 

poderá autorizar a subcontratação de partes da obra, do serviço ou do fornecimento, 

quando presentes os seguintes requisitos: 

 

I - não houver vedação de subcontratação no edital e respeitados eventuais 

limites nele indicados; 

 

II - o subcontratado possuir capacidade técnica para execução dos serviços 

subcontratados, além de cumprir condições de habilitação jurídica, fiscal e 

trabalhista; 

 

III - o subcontratado ou seus dirigentes não possuírem vínculo com o dirigente 

do órgão licitante, pregoeiro, agente de licitação, fiscal ou gestor do contrato, nem 

forem parente até o terceiro grau desses agentes públicos. 

 

§ 1º Ficam vedadas a subcontratação da totalidade do objeto, a 

subcontratação da parcela que tenha sido critério de comprovação da qualificação 

técnica, quando da realização do procedimento de contratação, ou a subcontratação 

total ou parcial do prestador de notória especialidade quando escolhido diretamente 

em virtude de inexigibilidade de licitação. 

 

§ 2º Não se aplica o disposto no §1º deste artigo na hipótese de subcontratação 

do objeto pela seguradora para conclusão do objeto na forma do art. 102 da 

Lei 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Cabe ao contratado propor a subcontratação por meio de petição 

fundamentada dirigida ao gestor e devidamente acompanhada da indicação do 

subcontratado e sua documentação, cabendo à administração decidir 

fundamentadamente sobre o pedido. 

 

Parágrafo único. A subcontratação não exonera o contratado da 

responsabilidade pela execução de todo o objeto contratual na forma e no prazo 

previsto em contrato. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Caracol/MS, 04 de maio de 2023. 

 

Carlos Humberto Pagliosa 

Prefeito Municipal de Caracol/MS 
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